PARECER Nº 1206 , DE 2004 

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 842, de 2003 

De iniciativa do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe cria o programa “O Interior vai à Praia e a Praia descobre o Interior”.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 100ª a 104ª Sessões Ordinárias (de 15 a 19/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.  

Após, o projeto seguiu para a Comissão de Educação, que igualmente se manifestou pela aprovação.

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado nos termos do § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende a criação, no âmbito do Estado de São Paulo, do programa “O Interior vai à praia e a praia descobre o interior”, destinado ao intercâmbio de estudantes dos estabelecimentos de ensino da rede pública localizados no interior e no litoral do Estado. Propõe também que o transporte dos alunos seja feito por coletivos do Poder Público, devendo os alunos ficarem alojados nas escolas uns dos outros, as quais fornecerão refeições aos visitantes.

Do exame do assunto, verificamos que a medida preconizada, se convertida em lei, concorre para o aumento da despesa pública, estando todavia presente, constante do artigo 7º do projeto, o competente dispositivo financeiro, em observância ao disposto no artigo 25 da Constituição do Estado. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 842, de 2003.

a)   ALDO  DEMARCHI -  Relator

Aprovado o parecer  do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 31/8/2004

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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